
MUNICIPIO DE PEABIRU 

Estado do Paraná 

Exercício: 2024 

EXTRATO TERMO DE ADITIVO 
 

 

4° Termo aditivo do contrato nº.46/2020, decorrente de Dispensa n° 37/2020 de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA SEGURO DE VEÍCULO AUTOMOTOR: CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8- 
Ano Fabr./Modelo: 2019/2020 - Placa: BEA6D13. 

 

A MUNICIPIO DE PEABIRU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

75.370.148/0001-17, com endereço em PRAÇA ELEUTÉRIO GALDINO DE ANDRADE, 21, Centro, 

Peabiru-PR, 87250000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JULIO CEZAR FRARE, e a 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS , inscrita no CNPJ sob nº. 

61.198.164/0001-60, com sede no endereço RIO BRANCO, 1485/9, Centro, CAMPOS ELISEOS, São 

Paulo-SP neste ato representada por ROBERTO DE SOUZA DIAS, portador do RG n° 18304552-X, 

portador do CPF sob n° 115.838.468-83, acordam por meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência contratual por 

mais 12 (doze) meses. Ou seja, até a data de 09/06/2025, com fundamento art. 65, I, alínea 

b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
      O valor aditivado é de R$ 1.696,75 (mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e cinco 
centavos), referente ao período de 12 (doze) meses de cobertura acrescentados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

Peabiru 07 de junho de 2024. 

 

 

  

 
 

 

  


